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INDICAÇÃO  Nº  1039,  DE  2002

Considerando que com o aumento da violência  na Região Metropolitana de Campinas, podemos notar cada vez mais o ingresso de jovens no “mundo” do crime e a possibilidade de emprego e oportunidade para esses jovens tem sido uma constante reivindicação da Região;

Considerando que com a educação e trabalho temos maiores chances de revertermos o aumento da violência que tanto nos assola e o ingresso de jovens no mercado de trabalho reduz seu tempo de exposição aos riscos sociais;

Considerando que, com base no acima exposto, o Programa Jovem Cidadão – Meu Primeiro Trabalho, lançado no final de abril de 2000, oferece ao jovem de baixa renda a oportunidade de um estágio remunerado no mercado de trabalho;

Considerando que, com a introdução do jovem no mercado de trabalho, o programa estaria monitorando e incentivando o aproveitamento escolar, principalmente, reduzindo o seu tempo de exposição às ruas e aos crimes;

Considerando, finalmente, a importância de  destacar que o Programa já colocou na Região Metropolitana de São Paulo, mais de 15.000 jovens em empresas e conta com um resultado de cerca de 30% dos estagiários efetivados, é que:

INDICAMOS, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine adoção das medidas necessárias para implantação do Programa “Jovem Cidadão – Meu Primeiro Trabalho”, na Região Metropolitana de Campinas.




Sala das Sessões, em 20-06-2002

a) CÉLIA LEÃO
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